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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: Projeto de Lei n2 337/2018, de autoria do Nobre Vereador 

João Donizeti Silvestre, que altera o inciso VI, do art. 13 da Lei n 

8.354, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o controle de 

populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de 

Zoonoses no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o § 1° art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto de Lei o nobre Vereador Anselmo 

Rolim Neto, devendo ser observado os prazos regimentais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 337/2018 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador João Donizeti 
Silvestre, que "Altera o inciso VI, do art. 13 da Lei n° 8.354, de 27 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre o controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de 
Zoonoses no município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para exame 
da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto (06/10). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa garantir a 
criação e a manutenção e a manutenção, na zona urbana, de galinhas, galinhas 
d'angola e gansos para controle dë animais (sinantrópicos) que podem transmitir 
doenças ao homem ou a outros animais, estando condizente com nosso direito 
positivo, especialmente com o inciso VII, do §1° do art. 225, da Constituição Federal, 
vejamos: 

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes efuturas gerações. 

§ l' Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

(...) 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

Ademais, verificamos que a proposição versa sobre saúde pública, o que 
encontra respaldo legal no art. 33, 1, "a", da Lei Orgânica Municipal, que determina a 
competência da Câmara Municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, 
sendo a saúde um deles. 


